LEI N° 497, DE 24/06/74


Dispõe sobre participação do Município de Timóteo na Associação dos Municípios da Micro-Região do Vale do Aço – AMVA e dá outras providências.

  
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decretou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte  Lei:


Art. 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a  dispender anualmente, a partir de 1974, a importância de 1,5% (hum e meio por cento) da receita total arrecadada no Município, no ano anterior, como contribuição à Associação dos Municípios da Micro-Região do Vale do Aço – AMVA., cujo Estatuto é parte integrante desta Lei, tendo em vista o que dispõe o art. 146 da Constituição do Estado de Minas Gerais e o art. 24 da Lei Complementar n°3, de 28 de dezembro de 1972.


Parágrafo Único – A contribuição a que se refere este artigo, efetiva a participação do Município na AMVA.


Art. 2° - Para ocorrer com a despesa de que trata esta Lei, fica autorizada a abertura de crédito adicional especial de Cr$-84.124,99 (oitenta e quatro mil, cento e vinte e quatro cruzeiros e noventa e nove centavos), que terá  a seguinte classificação: ÓRGÃO II – PREFEITURA MUNICIPAL; unidade II – Secretaria da Administração; 3.0.0.0 – Despesas Correntes; 3.2.0.0 – Transferências correntes; 3.2.1.0 – Subvenções Sociais; 3.2.1.6 – Outras Instituições; 3.2.1.6.04 – À Associação dos  Municípios da Micro-Região do Vale do Aço.


Art. 3° - Fica autorizado o cancelamento da importância correspondente ao crédito adicional especial, constante do artigo anterior, podendo anular para tanto, total ou parcialmente, despesas consideradas desnecessárias ou adiáveis do orçamento vigente, nos termos do art. 43, § 1°, item III, da Lei Federal nº 4320, de 17/03/64.


Art. 4° - O Executivo Municipal consignará nos orçamentos vindouros, dotações próprias para execução desta Lei.

Art. 5° - Esta Lei em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Timóteo, 24 de junho  de 1974.


JESUS MARTINS DE ASSIS                

           
Prefeito Municipal                         


PAULO VALLONE

    
Secretário da Fazenda.

